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20° Congresso Tradicionalista Gaúcho​
Brasília-DF​

28 de Março de 2026 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Movimento Tradicionalista Gaúcho do Planalto Central – MTG-PC, 
no uso de suas atribuições e de acordo o Art. 14 do Estatuto do MTG-PC e do Parágrafo 
Único do Art. 41 do Regulamento do Estatuto, CONVOCA os senhores 
Patrões/Conselheiros e Delegados dos CTG’s, os membros da Diretoria Executiva, do 
Conselho de Ética e a 1ª Prenda e o 1º Peão do MTG-PC ou seus substitutos legais, 
integrantes do Congresso conforme estabelecido no Art. 42 do Regulamento do Estatuto, 
para o 20º Congresso Tradicionalista Gaúcho Extraordinário, a realizar-se no dia 28 de 
março de 2026, no CTG Estância Gaúcha do Planalto, na cidade de Brasília-DF, para 
deliberar sobre assuntos de sua competência em conformidade com o Art. 16 do Estatuto. 

​ O Congresso além de atender o constante no Inciso II do Art. 16 “promover a 
integração dos tradicionalistas” terá como temário também o prescrito nos Incisos: IV - 
apreciar e aprovar ou não o relatório final do Conselho Deliberativo; V - apreciar e aprovar 
ou não o parecer do Conselho Deliberativo sobre o movimento financeiro e as variações 
patrimoniais; VI - alterar e aprovar reformas do Estatuto e/ou do seu Regulamento; Vlll - 
reunir-se em Assembleia Geral Eletiva para eleição dos Membros do Conselho de Ética; lX 
- criar, extinguir ou desmembrar Regiões Tradicionalistas; e X - exercer as demais 
atribuições fixadas no Regulamento do Estatuto do MTG-PC. 

​ Nos termos do Art. 43 § 2º do Regulamento Geral da MTG-PC, é designada 
como Relatora do 20º Congresso Tradicionalista Gaúcho Extraordinário a Sra. Loiva Lopes 
Calderan - loivacalderan@gmail.com -, que receberá as proposições até o dia 08 de 
março de 2026, de acordo com Art. 61. 

 

Brasília – DF, 23 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 

Juliana Maris Peixoto Bonato 
Presidente do MTG-PC 

 


